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II - as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
serão de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) e 11,9%
(onze inteiros e nove décimos por cento), respectivamente; e

III - o imposto e as contribuições serão apurados mediante a
aplicação das alíquotas previstas neste artigo sobre o valor-base,
determinado na forma do art. 58-L desta Lei.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se às pessoas jurídicas
referidas no art. 58-A desta Lei nas operações de revenda dos
produtos nele mencionados, admitido, neste caso, o crédito dos
valores da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pagos na
respectiva aquisição.

§ 2o O imposto e as contribuições, no regime especial op-
tativo, serão apurados mediante alíquotas específicas determi-
nadas pela aplicação das alíquotas previstas nos incisos I e II do
caput sobre o valor-base de que trata o art. 58-L.

§ 3o Para os efeitos do § 2o, as alíquotas específicas do
imposto e das contribuições serão divulgadas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil por meio do seu sítio na Internet,
vigorando a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente
ao da publicação, sendo dispensada, neste caso, a publicação de
que trata o § 2o do art. 58-L." (NR)

"Art. 58-O. ..............................................................................

.........................................................................................................

§ 2o .........................................................................................

........................................................................................................

II - anterior ao de início de vigência da alteração da alíquota
específica, divulgada na forma do disposto no § 3o do art. 58-M
desta Lei, hipótese em que a produção de efeitos dar-se-á a partir
do primeiro dia do mês de início de vigência da citada alteração.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 58-T. As pessoas jurídicas que industrializam os pro-
dutos de que trata o art. 58-A ficam obrigadas a instalar equi-
pamentos contadores de produção, que possibilitem, ainda, a
identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca
comercial, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas
nos arts. 27 a 30 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007.

§ 1o A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a
forma, limites, condições e prazos para a aplicação da obri-
gatoriedade de que trata o caput, sem prejuízo do disposto no art.
36 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

§ 2o As pessoas jurídicas de que trata o caput poderão
deduzir da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, de-
vidas em cada período de apuração, crédito presumido corres-
pondente ao ressarcimento de que trata o § 3o do art. 28 da Lei no

11.488, de 2007, efetivamente pago no mesmo período." (NR)

Art. 2o Os arts. 33, 41 e 42 da Lei no 11.727, de 23 de junho
de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 33. Os produtos referidos no art. 58-A da Lei no

10.833, de 29 de dezembro de 2003, enquadrados no regime
tributário do IPI previsto na Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989,
e a pessoa jurídica optante pelo regime especial de tributação da

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS de que trata o art.
52 da Lei no 10.833, de 2003, serão excluídos dos respectivos
regimes no último dia do mês de dezembro de 2008.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 41. ...................................................................................

..........................................................................................................

IV - aos arts. 7o, 9o a 12 e 14 a 16, a partir do primeiro dia
do quarto mês subseqüente ao da publicação desta Lei;

..........................................................................................................

VII - aos arts. 32 a 39, a partir de 1o de janeiro de 2009.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 42. ...................................................................................

..........................................................................................................

IV - a partir de 1o de janeiro de 2009:

a) os arts. 49, 50, 52, 55, 57 e 58 da Lei no 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, não havendo, após essa data, outra forma de
tributação além dos 2 (dois) regimes previstos nos arts. 58-A a
58-U da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e demais
dispositivos contidos nesta Lei a eles relacionados;

b) o § 7o do art. 8o e os §§ 9o e 10 do art. 15 da Lei no

10.865, de 30 de abril de 2004." (NR)

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4o Ficam revogados o inciso III do art. 58-M da Lei no

10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as alíneas "e" e "f" do inciso
III do art. 42 da Lei no 11.727, de 23 de junho de 2008.

Brasília, 26 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado

<!ID1199748-0>

DECRETO No- 6.491, DE 26 DE JUNHO DE 2008

Dá nova redação ao art. 19 do Decreto no

5.209, de 17 de setembro de 2004, que re-
gulamenta a Lei no 10.836, de 9 de janeiro de
2004, que cria o Programa Bolsa Família.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no § 6o do art. 2o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 19 do Decreto no 5.209, de 17 de setembro de
2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19. ...................................................................................

I - benefício básico, no valor mensal de R$ 62,00 (sessenta e
dois reais), destinado a unidades familiares que se encontrem em
situação de extrema pobreza;

II - benefício variável, no valor mensal de R$ 20,00 (vinte
reais) por beneficiário, até o limite de R$ 60,00 (sessenta reais)
por família, destinado a unidades familiares que se encontrem em
situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua
composição:

..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2008.

Art. 3o Fica revogado o Decreto no 6.157, de 16 de julho de
2007.

Brasília, 26 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
Patrus Ananias

<!ID1199746-1>

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE 2008

Abre ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor dos Ministérios da Pre-
vidência Social e da Saúde, crédito suple-
mentar no valor global de R$
62.338.184,00 para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização constante do art. 4o, incisos I, alíneas "a" e "d", e
XXIII, da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em favor dos
Ministérios da Previdência Social e da Saúde, crédito suplementar no
valor global de R$ 62.338.184,00 (sessenta e dois milhões, trezentos
e trinta e oito mil, cento e oitenta e quatro reais), para atender à
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação da Contribuição para Financia-
mento da Seguridade Social - COFINS, no valor de R$ 54.338.181,00
(cinqüenta e quatro milhões, trezentos e trinta e oito mil, cento e
oitenta e um reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$
8.000.003,00 (oito milhões e três reais), conforme indicado no Anexo
II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva<!ID1199746-2>

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1009 REGIMES DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DA UNIAO, ESTADOS, MUNICIPIOS
E DISTRITO FEDERAL

62.783

AT I V I D A D E S

09 122 1009 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 62.783
09 122 1009 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
62.783

S 3 2 90 2 153 62.783

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 62.783

TOTAL - GERAL 62.783

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36211 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0122 SERVICOS URBANOS DE AGUA E ESGOTO 43.406.200

P R O J E TO S

10 512 0122 10GD IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS
DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM MUNICIPIOS DE ATE
50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE REGIOES

22.795.900

METROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

10 512 0122 10GD 0001 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS
DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM MUNICIPIOS DE ATE
50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE REGIOES

22.795.900

METROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NACIONAL

S 4 2 40 0 153 22.795.900
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10 512 0122 10GE IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS
DE ESGOTAMENTO SANITARIO EM MUNICIPIOS DE ATE
50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE REGIOES

15.000.000

METROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

10 512 0122 10GE 0001 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS
DE ESGOTAMENTO SANITARIO EM MUNICIPIOS DE ATE
50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE REGIOES

15.000.000

METROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NACIONAL

S 4 2 40 0 153 15.000.000

AT I V I D A D E S

10 512 0122 20AF APOIO AO CONTROLE DE QUALIDADE DA AGUA PARA
CONSUMO HUMANO

1 . 11 0 . 3 0 0

10 512 0122 20AF 0001 APOIO AO CONTROLE DE QUALIDADE DA AGUA PARA
CONSUMO HUMANO - NACIONAL

1 . 11 0 . 3 0 0

S 4 2 40 0 153 1 . 11 0 . 3 0 0

P R O J E TO S

10 512 0122 7652 IMPLANTACAO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIA-
RES PARA PREVENCAO E CONTROLE DE AGRAVOS

4.500.000

10 512 0122 7652 0001 IMPLANTACAO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIA-
RES PARA PREVENCAO E CONTROLE DE AGRAVOS - NA-
CIONAL

4.500.000

S 4 2 40 0 153 4.500.000

1036 INTEGRACAO DE BACIAS HIDROGRAFICAS 1.319.201

P R O J E TO S

10 512 1036 10SK SISTEMAS PUBLICOS DE ESGOTAMENTO SANITARIO EM
MUNICIPIOS DAS BACIAS RECEPTORAS DO SAO FRAN-
CISCO COM ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE

238.189

DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTEGRADAS DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

10 512 1036 10SK 0001 SISTEMAS PUBLICOS DE ESGOTAMENTO SANITARIO EM
MUNICIPIOS DAS BACIAS RECEPTORAS DO SAO FRAN-
CISCO COM ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE

238.189

DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NACIONAL

S 4 2 90 0 151 200.003

S 4 2 90 0 153 38.186

10 512 1036 10SL SISTEMAS PUBLICOS DE MANEJO DE RESIDUOS SOLI-
DOS EM MUNICIPIOS DAS BACIAS RECEPTORAS DO RIO
SAO FRANCISCO COM ATE 50.000 HABITANTES,

54.966

EXCLUSIVE DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTE-
GRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

10 512 1036 10SL 0001 SISTEMAS PUBLICOS DE MANEJO DE RESIDUOS SOLI-
DOS EM MUNICIPIOS DAS BACIAS RECEPTORAS DO RIO
SAO FRANCISCO COM ATE 50.000 HABITANTES,

54.966

EXCLUSIVE DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTE-
GRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) -
NACIONAL

S 4 2 90 0 153 54.966

10 512 1036 10SV SISTEMAS PUBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM
MUNICIPIOS DAS BACIAS RECEPTORAS DO SAO FRAN-
CISCO COM ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE

971.080

DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTEGRADAS DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

10 512 1036 10SV 0001 SISTEMAS PUBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM
MUNICIPIOS DAS BACIAS RECEPTORAS DO SAO FRAN-
CISCO COM ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE

971.080

DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NACIONAL

S 4 2 90 0 153 971.080

10 512 1036 10TA ELABORACAO DE PROJETOS DE SANEAMENTO NAS BA-
CIAS RECEPTORAS DO SAO FRANCISCO PARA MUNICI-
PIOS COM ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE

54.966

DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTEGRADAS DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

10 512 1036 10TA 0001 ELABORACAO DE PROJETOS DE SANEAMENTO NAS BA-
CIAS RECEPTORAS DO SAO FRANCISCO PARA MUNICI-
PIOS COM ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE

54.966

DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NACIONAL

S 4 2 90 0 153 54.966

1138 DRENAGEM URBANA E CONTROLE DE EROSAO MARITIMA E FLUVIAL 1.500.000

P R O J E TO S

10 512 1138 3883 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SERVICOS DE DRENA-
GEM E MANEJO AMBIENTAL PARA PREVENCAO E CON-
TROLE DA MALARIA

1.500.000

10 512 1138 3883 0001 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SERVICOS DE DRENA-
GEM E MANEJO AMBIENTAL PARA PREVENCAO E CON-
TROLE DA MALARIA - NACIONAL

1.500.000

S 4 2 40 0 151 1.500.000

1287 SANEAMENTO RURAL 16.050.000

P R O J E TO S

10 511 1287 10GC IMPLANTACAO E MELHORIA DE SERVICOS DE SANEA-
MENTO EM ESCOLAS PUBLICAS RURAIS - ''SANEAMEN-
TO EM ESCOLAS''

600.000

10 511 1287 10GC 0001 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SERVICOS DE SANEA-
MENTO EM ESCOLAS PUBLICAS RURAIS - ''SANEAMEN-
TO EM ESCOLAS'' - NACIONAL

600.000

S 4 2 40 0 153 600.000

10 511 1287 3921 IMPLANTACAO DE MELHORIAS HABITACIONAIS PARA
CONTROLE DA DOENCA DE CHAGAS

8.400.000

10 511 1287 3921 0001 IMPLANTACAO DE MELHORIAS HABITACIONAIS PARA
CONTROLE DA DOENCA DE CHAGAS - NACIONAL

8.400.000

S 4 2 30 0 151 6.300.000
S 4 2 40 0 153 2.100.000

10 511 1287 7656 IMPLANTACAO, AMPLIACAO OU MELHORIA DO SERVI-
CO DE SANEAMENTO EM AREAS RURAIS, EM AREAS ES-
PECIAIS (QUILOMBOS, ASSENTAMENTOS E RESERVAS

4.200.000

EXTRATIVISTAS) E EM LOCALIDADES COM POPULACAO
INFERIOR A 2.500 HABITANTES PARA PREVENCAO E
CONTROLE DE AGRAVOS

10 511 1287 7656 0001 IMPLANTACAO, AMPLIACAO OU MELHORIA DO SERVICO
DE SANEAMENTO EM AREAS RURAIS, EM AREAS ESPE-
CIAIS (QUILOMBOS, ASSENTAMENTOS E RESERVAS

4.200.000

EXTRATIVISTAS) E EM LOCALIDADES COM POPULACAO
INFERIOR A 2.500 HABITANTES PARA PREVENCAO E
CONTROLE DE AGRAVOS - NACIONAL

S 4 2 30 0 153 4.200.000

10 511 1287 7684 SANEAMENTO BASICO EM ALDEIAS INDIGENAS PARA
PREVENCAO E CONTROLE DE AGRAVOS

2.850.000

10 511 1287 7684 0001 SANEAMENTO BASICO EM ALDEIAS INDIGENAS PARA
PREVENCAO E CONTROLE DE AGRAVOS - NACIONAL

2.850.000

S 4 2 90 0 153 2.850.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 62.275.401

TOTAL - GERAL 62.275.401

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE
UNIDADE : 36211 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8007 RESIDUOS SOLIDOS URBANOS 8.000.003

P R O J E TO S

10 512 8007 10GG IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS
DE MANEJO DE RESIDUOS SOLIDOS EM MUNICIPIOS DE
ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE

8.000.003

REGIOES METROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

10 512 8007 10GG 0001 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS
DE MANEJO DE RESIDUOS SOLIDOS EM MUNICIPIOS DE
ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE

8.000.003

REGIOES METROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NACIONAL

S 4 2 40 0 151 8.000.003

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 8.000.003

TOTAL - GERAL 8.000.003




